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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.650 DE 21 DE OUTUBRO DE 2021
Projeto Descarte Consciente - Dispõe sobre a destinação correta reciclagem/descarte de exames de Raio X, tomografia e Ressonância, pelas Unidades de Saúde do município de Araxá, e dá outras providências.
          A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do VEREADOR ODIRLEY  HENRIQUE  DA ROCHA (DIRLEY DA ESCOLINHA – PROS), com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

         Art. 1º - as unidades de saúde da rede pública municipal de Araxá ficam atribuídas a receber, para correta destinação, as chapas de exames de Raio-X, Tomografias, Ressonâncias e similares descartados pelo próprio estabelecimento e pacientes.

       Art. 2º - As unidades de saúde citadas no artigo anterior deverão:

I – dispor de local visível ao público para recolhimento dos filmes de radiografia;

II – Fixar avisos informando sobre os riscos do descarte inadequado do filmes de radiografia;

III – Destinar o material recolhido para empresas responsáveis pelo gerenciamento de resíduos recicláveis.

       Art. 3º - As despesas com o cumprimento desta Lei serão custeadas com as dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

      Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará o órgão responsável pela fiscalização e cumprimento desta Lei.

      Art. 5º - Esta Lei entra em vigor após a data de sua publicação.

     Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá







Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

